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2 — The amendments shall enter into force in accordance 
with the terms specified in article 11 of this Agreement.

Article 10
Duration and termination

1 — This Agreement shall remain in force for an unli-
mited period of time.

2 — Either Party may, at any time, terminate this Agre-
ement upon a prior notification in writing through diplo-
matic channels.

3 — This Agreement shall terminate three (3) months 
after the receipt of such notification.

Article 11
Entry into force

This Agreement shall enter into force thirty (30) days 
after the date of receipt of the later of the notifications, in 
writing through diplomatic channels, conveying the com-
pletion of the internal procedures of each Party required 
for that purpose.

Article 12
Registration

Upon the entry into force of this Agreement, the Party 
in whose territory it is signed shall transmit it to the Secre-
tariat of the United Nations for registration, in accordance 
with article 102 of the Charter of the United Nations, and 
shall notify the other Party of the completion of this pro-
cedure as well as of its registration number.

Done at New York, on the 25th September 2010, in two 
originals, in the Portuguese, Arabic and English languages, 
all texts being equally authentic. In case of any divergence 
of interpretation, the English text shall prevail.

For the Portuguese Republic:

Luís Amado, Minister of State and Foreign Affairs.

For the Arab Republic of Egypt:

Ahmed Aboul Geit, Minister of Foreign Affairs. 

 MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SOLIDARIEDADE 
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 212/2012
de 13 de julho

O Decreto -Lei n.º 185/93, de 22 de maio, prevê no n.º 1 
do artigo 17.º e no artigo 24.º, republicados de acordo com o 
previsto no artigo 12.º da Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto, o 
exercício da atividade mediadora em adoção internacional.

O Decreto Regulamentar n.º 17/98, de 14 de agosto, 
estabelece, designadamente, nos artigos 20.º a 23.º, os 
pressupostos, as condições e os requisitos para o exercício 
dessa atividade.

A Associação Het Kleine Mirakel é uma associação 
sem fins lucrativos com sede na Bélgica, Vinkenpad 11, 
2340 Beerse, constituída e dotada de personalidade jurí-
dica nos termos da legislação belga aplicável, que apre-
sentou, junto da autoridade central em matéria de adoção 

internacional, a sua candidatura ao exercício da atividade 
mediadora em Portugal.

De acordo com a respetiva legislação e com as suas 
normas estatutárias, a Het Kleine Mirakel propõe -se mediar 
a adoção de crianças residentes em Portugal por famílias 
residentes na Bélgica, prestando apoio e assistência jurí-
dica, social e psicológica aos candidatos a pais adotivos, 
bem como prestando aos adotados e respetivas famílias 
adotivas todo o tipo de assistência necessária à promoção 
do seu bem -estar pessoal e familiar.

A Het Kleine Mirakel foi autorizada pela Autoridade 
Central para a Adoção Internacional da Comunidade Fla-
menga da Bélgica, entidade competente nos termos da 
legislação belga aplicável, a exercer atividade de mediação 
em adoção internacional em Portugal.

Após a apreciação da sua candidatura verificou -se que a 
Het Kleine Mirakel, face aos objetivos que prossegue e aos 
meios de que dispõe, reúne todos os requisitos definidos 
no n.º 1 do artigo 21.º do Decreto Regulamentar n.º 17/98, 
de 14 de agosto.

Assim:
Manda o Governo, nos termos do disposto no n.º 3 

do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 185/93, de 22 de maio, 
com a redação que lhe foi introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 120/98, de 8 de maio, e do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 21.º e no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto Regulamentar 
n.º 17/98, de 14 de agosto, pelos Ministros da Justiça e da 
Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — É concedida à Associação Het Kleine Mirakel, 
associação sem fins lucrativos, constituída e com sede na 
Bélgica, autorização para exercer em Portugal a atividade 
mediadora em matéria de adoção internacional, nos termos 
das alíneas a), b) e d) do artigo 20.º do Decreto Regula-
mentar n.º 17/98, de 14 de agosto.

2 — A atividade referida no número anterior pode ser 
exercida em todo o território nacional.

Artigo 2.º
Início de vigência

A autorização concedida nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 1.º produz efeitos no dia seguinte ao da publicação 
da presente portaria.

Em 13 de junho de 2012.
A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 

da Cruz. — O Ministro da Solidariedade e da Segurança 
Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares. 

 Portaria n.º 213/2012
de 13 de julho

O Decreto -Lei n.º 185/93, de 22 de maio, prevê no n.º 1 
do artigo 17.º e no artigo 24.º, republicados de acordo 
com o previsto no artigo 12.º da Lei n.º 31/2003, de 22 
de agosto, o exercício da atividade mediadora em adoção 
internacional.

O Decreto Regulamentar n.º 17/98, de 14 de agosto, 
estabelece, designadamente nos artigos 20.º a 23.º, os pres-
supostos, as condições e os requisitos para o exercício 
dessa atividade.
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A Associação Emergência Social, associação de di-
reito privado sem fins lucrativos, constituída por escritura 
pública de 21 de novembro de 1995, com sede na Rua 
do Lumiar, 78, 1750 -164 Lisboa, a quem foi atribuída a 
natureza de pessoa coletiva de utilidade pública e con-
sequentemente registada como instituição particular de 
solidariedade social apresentou, junto da autoridade central 
para a adoção internacional, um pedido de autorização para 
exercer uma atividade de mediação em adoção internacio-
nal em diversos países.

De acordo com os seus estatutos a Emergência Social 
tem por objetivos a proteção de crianças e jovens, nomea-
damente através da promoção da adoção internacional de 
crianças oriundas de países estrangeiros em situação de 
adaptabilidade por candidatos portugueses ou estrangeiros 
residentes em Portugal.

Após apreciação da sua candidatura verificou -se que 
a Emergência Social, face aos objetivos que prossegue e 
aos meios de que dispõe reúne os requisitos previstos no 
n.º 1 do artigo 21.º do Decreto Regulamentar n.º 17/98, 
de 14 de agosto.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 29.º do Decreto -Lei n.º 185/93, de 22 de maio, com a 
redação que lhe foi introduzida pelo Decreto -Lei n.º 120/98, 
de 8 de maio, no n.º 1 do artigo 21.º e no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto Regulamentar n.º 17/98, de 14 de agosto, foi 
concedida autorização para exercer atividade mediadora 
em matéria de adoção internacional, através da Portaria 
n.º 1111/2009, de 28 de setembro, por um período de dois 
anos renovável, pelo que mantendo -se as condições que 
levaram à concessão da referida autorização importa agora 
proceder à sua renovação.

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da So-
lidariedade e da Segurança Social, o seguinte:

Artigo único
Objeto

1 — É renovada a autorização concedida à Associação 
Emergência Social para exercer atividade mediadora em 
adoção internacional, nos termos das alíneas a), c) e d) do ar-
tigo 20.º do Decreto Regulamentar n.º 17/98, de 14 de agosto.

2 — A renovação refere -se aos mesmos países de origem 
de crianças mencionados no n.º 2 da Portaria n.º 1111/2009, 
de 28 de setembro.

3 — A atividade referida no número anterior pode ser 
exercida em todo o território nacional.

Em 27 de junho de 2012.
A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 

da Cruz. — O Ministro da Solidariedade e da Segurança 
Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 32/2012/A

Regime jurídico da qualidade do ar e da proteção da atmosfera

Apesar de o arquipélago dos Açores, pela sua locali-
zação oceânica, clima e geomorfologia, ser naturalmente 

um território em que a qualidade do ar mantém padrões 
de excelência, há que encontrar soluções, que, no cumpri-
mento da política de preservação e melhoria do ambiente 
e da defesa da sua qualidade consignada na Lei de Bases 
do Ambiente e nos normativos comunitários aplicáveis, 
associem uma política de proteção e melhoria da qualidade 
do ar à promoção de um desenvolvimento harmonioso das 
atividades económicas e à prevenção e acompanhamento 
das mudanças climáticas.

Embora incipientes nos Açores, os problemas de polui-
ção atmosférica resultantes do desenvolvimento urbano 
e industrial e do crescimento da utilização de veículos 
automóveis, refletem -se na saúde pública e no bem -estar 
da população e também na preservação da fauna, flora, 
riquezas paisagísticas e património histórico e cultural. 
Atentas estas circunstâncias, e em cumprimento do dis-
posto nos artigos 8.º, 26.º, 33.º e 34.º da Lei de Bases do 
Ambiente, aprovada pela Lei n.º 11/87, de 7 de abril, é 
necessário adotar medidas legislativas para salvaguarda da 
qualidade do recurso «ar» através da redução e do controlo 
das emissões de contaminantes para a atmosfera.

Com estes objetivos, o presente diploma procede à trans-
posição para o direito regional da Diretiva n.º 2008/50/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 
2008, relativa à qualidade do ar ambiente e a uma atmos-
fera mais limpa na Europa, a qual pretende incorporar os 
últimos avanços sanitários e científicos e a experiência dos 
Estados membros na aplicação das normas de qualidade 
do ar, substituindo, por motivos de clareza, simplifica-
ção e eficácia administrativa, a generalidade do regime 
jurídico comunitário em matéria de qualidade do ar. Na 
mesma senda, procede -se ainda à transposição da Diretiva 
n.º 2004/107/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de dezembro de 2004, relativa ao arsénio, ao cádmio, 
ao mercúrio, ao níquel e aos hidrocarbonetos aromáticos 
policíclicos no ar ambiente, completando e unificando, 
assim, o regime jurídico aplicável à avaliação e gestão da 
qualidade do ar.

No que respeita a estes últimos poluentes, existem pro-
vas científicas de que o arsénio, o cádmio, o níquel e al-
guns hidrocarbonetos aromáticos policíclicos são agentes 
carcinogénicos genotóxicos para os humanos, não sendo 
conhecido um limiar identificável abaixo do qual estas 
substâncias não representam um risco para a saúde hu-
mana. O impacte na saúde humana e no ambiente ocorre 
por concentração no ar ambiente e por deposição, pelo 
que, atendendo à relação custo -eficácia das potenciais 
medidas de controlo, não é possível obter em algumas áreas 
específicas concentrações desses poluentes no ar ambiente 
que não representem um risco significativo para a saúde 
humana. Assim, com o objetivo de reduzir ao mínimo os 
efeitos nocivos para a saúde humana, em especial para as 
populações sensíveis, e para o ambiente no seu conjunto, 
são estabelecidos valores alvo, a atingir na medida do 
possível. Nesse contexto, o benzo(a)pireno é utilizado 
como marcador do risco carcinogénico dos hidrocarbonetos 
aromáticos policíclicos no ar ambiente.

No desenvolvimento e aplicação do referido quadro 
legal, constata -se a necessidade de criar os instrumentos 
que permitam o seu integral cumprimento, entre os quais 
avultam os planos de melhoria da qualidade do ar e res-
petivos programas de execução. Tais planos e programas, 
para além da avaliação da situação existente, contemplam a 
análise de vários cenários e equacionam, quando necessá-
rio, medidas adicionais e respetivas relações custo -eficácia 




